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Resumo:  O sistema penal brasileiro está intrinsecamente relacionado ao racismo estrutural 
que se manifesta nas práticas de criminalização e encarceramento desproporcional da 
população negra. Apesar da abolição formal da escravidão em 1888, os legados coloniais e 
escravocratas ainda afetam o sistema de justiça, com a população negra sendo a principal 
vítima das políticas punitivas. Este artigo, fruto de projeto de pesquisa de PIBIC em 
andamento tem como objetivo analisar como o sistema penal brasileiro mantém e reforça o 
racismo estrutural por meio de práticas discriminatórias, desigualdade no processo judicias 
e criminalização das classes sociais marginalizadas. A partir de uma análise de dados do 
sistema carcerário, das políticas de segurança pública e da literatura acadêmica, buscamos 
entender os mecanismos que sustentam essa estrutura Brasil e apontam para um 
desequilíbrio estrutural nas taxas de encarceramento, com uma prevalência de pretos e 
pardos no sistema prisional, o que evidencia as desigualdades raciais históricas que 
persistem dentro do sistema de justiça. 
 
Palavras-chave: Racismo estrutural. Sistema penal. Encarceramento. Criminalização. 

Segurança pública. 
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INTRODUÇÃO  

O racismo estrutural é um fenômeno complexo cujas raízes estão profundamente 

entrelaçadas com a formação histórica e social do Brasil. Segundo Kunst (2017), a estrutura 

do país é caracterizada por desigualdades persistentes que mantêm hierarquias de poder, 

como o limitado acesso da população a condições mínimas de vida, a instabilidade 

sociopolítica e o medo constante da violência. Esse cenário revela que, mesmo após a 

abolição da escravidão, o racismo continua a marginalizar e criminalizar a população negra. 

Essa marginalização perpetua a desigualdade, favorecendo a manutenção do poder 

dominante. As consequências dessa discriminação são visíveis no cotidiano, refletindo-se 

na extrema desigualdade social enfrentada pela população negra no Brasil. 

Além disso, a ciência criminal também destaca a presença do racismo estrutural, que 

se desenvolve em conjunto com as lógicas oligárquicas, capitalistas e patriarcais que 

estruturam a sociedade brasileira (FLAUZINA, 2008). O sistema penal, em particular, é um 

dos principais instrumentos do exercício do poder punitivo do Estado, expondo as várias 

formas de discriminação racial enraizadas nas instituições. O racismo estrutural é patente 

nas ações e omissões do Estado, refletindo-se nas políticas públicas e nas atitudes dos 

governantes e representantes. Em 2023, dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública 

indicam que cerca de 70% da população carcerária no Brasil é composta por negros, um 

reflexo claro do racismo estrutural dentro do sistema de justiça criminal. Embora essa 

realidade seja alarmante, o racismo estrutural ainda recebe pouca atenção no Brasil, tanto 

no meio acadêmico quanto no debate público e político, especialmente quando comparado 

a outros países. Essa falta de visibilidade contribui para a perpetuação de um sistema penal 

que reforça a marginalização da população negra. 

Este artigo visa analisar como o sistema penal e as políticas de segurança pública no 

Brasil contribuem para a perpetuação do racismo estrutural. A pesquisa será dividida em 

duas partes: a primeira consistirá em uma revisão bibliográfica sobre a origem e a 

consolidação do racismo estrutural na sociedade brasileira; a segunda abordará os dados 

mais recentes sobre o sistema carcerário e a violência policial, evidenciando como, sob a 

justificativa de manter a ordem, essas políticas acabam vitimando de maneira 
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desproporcional as populações negras. O estudo buscará compreender os impactos do 

racismo estrutural no encarceramento em massa e nas práticas violentas das instituições de 

segurança pública. 

MÉTODOS 

 A metodologia aplicada para essa pesquisa qualitativa foi estruturada em duas 

etapas principais, com o objetivo de analisar o racismo estrutural e sua relação com o 

sistema penal e as políticas de segurança pública no Brasil. A primeira etapa constitui-se em 

uma revisão bibliográfica detalhada sobre o conceito de racismo estrutural e sua história de 

consolidação na sociedade brasileira. Esse processo inclui uma análise de como o racismo 

se perpetuou ao longo do tempo, desde a colonização e a escravidão, até as práticas atuais 

que continuam a marginalizar e criminalizar a população negra. 

A segunda etapa partirá da bibliografia revisada para examinar dados empíricos 

relacionados ao sistema carcerário brasileiro e às políticas de segurança pública. A pesquisa 

concentrou-se na análise de como essas políticas, sob o pretexto de garantir a ordem pública 

e a pacificação social, acabam contribuindo para a violência, arbitrariedade e violações de 

direitos, com foco nas populações negras, que são frequentemente as principais vítimas 

dessas práticas. O estudo investigou tanto a aplicação desigual do direito penal, que resulta 

em uma maior condenação de negros em comparação com brancos, quanto as ações diretas 

das agências estatais encarregadas da segurança pública, como as forças policiais. Sendo 

analisado um padrão de mortes e violência, que coloca a população negra como alvo 

prioritário das mortes violentas cometidas pelo Estado, especialmente por meio das ações 

de suas polícias. A pesquisa baseou-se sobre dados recentes de fontes oficiais para 

corroborar essa análise. A fim de identificar e explorar o objeto de estudo, foram analisados 

os seguintes relatórios e fontes de dados. Ao analisar esses dados, a pesquisa procurou 

evidenciar como a seletividade racial no sistema de justiça, somada às práticas violentas e 

discriminatórias das agências de segurança pública, mantém e reforça o racismo estrutural 

no Brasil. O estudo fornece uma base empírica sólida para discutir as implicações dessas 

práticas na marginalização da população negra e sugerir alternativas para a construção de 

um sistema de justiça mais equitativo e inclusivo. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO  

Os dados analisados mostram uma evidente desproporção na composição racial da 

população carcerária no Brasil. De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 

(2023), mais de 850 mil pessoas estão presas no país, sendo que aproximadamente 70% 

delas são negras. Essa realidade reflete um padrão de encarceramento em massa que afeta 

de forma desigual a população negra, tornando-a o principal alvo das políticas punitivas. 

Apesar de a dignidade humana ser reconhecida como um princípio fundamental do Estado 

Democrático Brasileiro no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, e o artigo 5º 

garantir que todos sejam iguais perante a lei, garantindo direitos mínimos de tratamento 

humanitário, na prática, essas garantias fundamentais não são cumpridas, sobretudo no 

contexto do sistema prisional. Ademais, o levantamento da Rede de Observatórios de 

Segurança (2023) revela que, em média, uma pessoa negra morre a cada 4 horas devido a 

intervenções policiais.  

As mortes de pessoas negras no Brasil não podem ser vistas como fatos isolados, 

mas como parte de uma engrenagem disciplinar que estrutura o controle social. Foucault 

(2014, p. 182) explica que o poder não se limita a reprimir, mas também produz realidades 

e subjetividades, moldando corpos e comportamentos considerados aceitáveis. Essas 

mortes, muitas vezes atribuídas a ações policiais em comunidades periféricas, representam 

um padrão de violência racial que coloca os negros como as principais vítimas da brutalidade 

policial. Em 2023, dos 4.025 casos registrados de mortes por intervenção policial, 2.782 

eram de negros, o que corresponde a 87,8% do total. Esses dados evidenciam o caráter 

racialmente seletivo das políticas de segurança pública, que frequentemente tratam os 

negros como alvos prioritários, tanto no contexto das abordagens policiais quanto no sistema 

penal. A criminalização da negritude no Brasil está enraizada na história do país e continua 

a ser perpetuada através de práticas de controle social e punição desproporcionais. 
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Figura 1 – Tabela de Presos por cor de pele/raça/etnia em 31/12/2024 

 

Fonte:  Dados extraídos pela Secretaria Nacional de Políticas Penais Diretoria de Inteligência Penitenciária - 

17º Ciclo SISDEPEN – Período de referência: Julho a Dezembro de 2024 

 

Com base nos Relatórios de Informações Penais (RELIPEN), a análise da distribuição 

da população carcerária revela uma super-representação das pessoas Pretas e Pardas, que, 

juntas, formam a maior parte dos detentos no Brasil. Este padrão é observado em diversos 

estados, com destaque para São Paulo e Minas Gerais, onde essas populações compõem 

a maioria absoluta da população carcerária (Figura 1). Apesar das políticas públicas voltadas 

à inclusão social e à redução das desigualdades raciais, a justiça criminal ainda reflete um 

viés racial, impactando de forma desproporcional os indivíduos negros. 

Esses dados apontam para um desequilíbrio estrutural nas taxas de encarceramento, 

com uma prevalência de pretos e pardos no sistema prisional, o que evidencia as 

desigualdades raciais históricas que persistem dentro do sistema de justiça. Esse quadro 

reforça a urgência de uma revisão nas políticas públicas, especialmente aquelas voltadas 
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para a redução das disparidades raciais.  A concentração de negros no encarceramento 

reflete problemas sistêmicos de marginalização e discriminação, fruto do racismo estrutural 

que cria um modelo ideal de sujeito criminoso e perigoso, implementando-se na sociedade 

por meio de expressões tendenciosas como 'a coisa está preta, denegrir, cabelo ruim', 

disponibilizadas nesse sentido pelo Governo de Tocantins — exigindo respostas eficazes 

como programas de reabilitação, educação e políticas de inclusão social voltadas a 

populações vulneráveis. 

Conforme levantamento da Agência de Jornalismo Investigativo (2019), os dados 

revelam um padrão preocupante: pessoas negras são mais condenadas mesmo quando 

portam quantidades menores de drogas, como maconha e cocaína, em comparação com 

pessoas brancas. No caso da maconha, por exemplo, 71% dos negros foram condenados, 

com apreensão mediana de apenas 145 gramas. Entre os brancos, a taxa de condenação 

foi de 64%, mesmo com uma apreensão mediana de 1,14 quilo — quase oito vezes maior. 

Esses números evidenciam que a definição entre “usuário” e “traficante” não se sustenta em 

critérios objetivos, mas sim em marcadores sociais e raciais. Em outras palavras, a cor da 

pele acaba pesando mais do que a quantidade apreendida, revelando como o racismo 

estrutural se infiltra no sistema de justiça criminal, reforçando desigualdades históricas e 

comprometendo a promessa de igualdade perante a lei. 

 

CONCLUSÕES 

 A análise dos dados e da literatura revela que o sistema penal brasileiro, longe de 

ser um instrumento de justiça, serve como um mecanismo de exclusão e marginalização da 

população negra. As políticas de segurança pública, ao invés de promoverem a pacificação 

e a justiça, têm contribuído para a perpetuação do racismo estrutural, com um foco 

desproporcional na criminalização e encarceramento de negros. Nesse sentido, o estudo 

evidencia que o racismo não se limita a um espaço específico: ele atravessa tanto o 

ambiente acadêmico quanto o mercado de trabalho, porque as próprias estruturas que 

sustentam a sociedade foram historicamente corrompidas pela lógica de inferiorização do 

negro. A construção dogmática de que pessoas negras seriam “inferiores” ou “substituíveis” 
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não apenas alimenta pensamentos racistas individuais, mas também se enraíza nas 

instituições. Como destaca Almeida (p. 36), as instituições reproduzem o racismo presente 

na sociedade, perpetuando um preconceito estrutural que normaliza a exclusão e reforça 

desigualdades. Essa constatação exige uma reflexão crítica: se as instituições são racistas 

porque a sociedade é racista, transformar essa realidade depende de romper com as bases 

que sustentam essa herança histórica. 
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